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JULGAMENTO DE RECURSO ADMIN ISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MODELAGEM E CONFECÇÃO DE PRóTESES ODONTOLóG|CAS COM
FORNECTMENTO DE MATER|AL, CONFORME ESPECtF|CAÇÕES,
QUANTTTATTVOS E CONDTÇÔES DESCRTTOS NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNClA

RECORRENTE: LPD Santo Antônio - Laboratório de Próteses Dentárias
- CNPJ no 26.768.49310001-06.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO:

O recurso apresentado pela empresa licitante encontra-se tempestivo,
nos termos do art. 40, §1o do Decreto 10.024119.

DAS RAZÕES DA LICITANTE DAS RAZÕES DA LICITANTE LPD
SANTO ANTÔNIO - LABORATORIO DE PROTESES DENTÁRIAS:

A TECOTTENIE LPD SANTO ANTÔNIO - LABORATORIO DE PROTESES
DENTÁRhS participou do Pregão Eletrônico no OO712O23, cujo objeto é
reoistro de prêcos para ÇontrataÇão de empresa especializada na
orestacão de servicos de modelaqem e confeccão de próteses
odontolóo icas com fornecimento de material conforme esoec coes.iÍica
quantitativos e condicões descritos no anexo I - termo de referência.

A recorrente apresentou suas razões recursais em face da decisão que
habilitou a empresa LoPES LABORATÓR|O DE PROTESES DENTARTAS
LTDA, no bojo do processo licitatório em análise. Argui, ainda, que a licitante
deixou de indicar a marca dos itens licitados, relatório de inspeção sanitária de
2017 e atestado de capacidade técnica incompatível com o quantitativo mínimo
exigido no instrumento editalício.

"o item 5.1.2 Marca, não foi apresentada,
ressalta se, que a recorrida, confecciona
prótese, más não é produtora de insumos, daí
jamais poderia colocar a MARCA BERNARDO E

LOPES"; e de mais a mais a recorrida, possui o
CNAE dE LABORATÓRIO DE PRÓTESE OETITÁRII,
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Nestes moldes, pleiteia a recorrente a desclassificação da proposta da
licitante, bem com sua inabilitação por apresentar proposta e documentação
em desconformidade com o instrumento editalício.

para confeccionar prótese, JAMAIS, de
produtoÍa de insumos."
t...1

A presente licitação é para a confecção de
PRÓTESE PARCIAL - PPR E PRÓTESE ToTAL - PT,

más nos atestados apresentados, não possuem
a demonstração de comprovação de execução
satisÍatório do objeto da presente licitação, o
qual sejam; "PRóTESE PARC|AL - ppR E PRóTESE
TOTAL _ PT".

DA ANALISE DO RECURSO

fosse a fabricante, configuran do um vício sanável. oue não vicia o Drocesso
ou inviabiliza a competi Çao.

Recorrendo às lições de Justen Filho (2016) "podem ser considerados
como irrelevantes os defeitos que não impedem a compreensão da proposta

Podem ser
comportam

nem violem valores essenciais protegidos pela ordem jurídica.

Preliminarmente, cumpre-nos salientar que todo o procedimento
licitatório em questão rege-se pelo Edital do pregão Eletrônico 00712023, peta
Lei Federal no 10.52012002, Decreto Federal no 5.450/05, Lei Complementar no
12312006 e, subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666/1993.

Diante das razões recursais e, tendo em vista que a recorrente
preencheu todos os requisitos legais, este pregoeiro resolve por CONHECER
O RECURSO apresentado, hipótese em que passa a análise do mérito.

A Administração Pública deve licitar sempre buscando a aplicabilidade
dos princípios constitucionais que a norteiam, bem como garantir eficiência e
economicidade nas suas contratações. No caso em hipótese, o referido pregão
Eletrônico definiu previamente os itens que o municÍpio pretende adquirir, vindo
estes elencados em seu edital e termo de referência.

Dito isso, ao apresentar seus preços à Administração pública, no curso
do Pregão, o licitante está aderindo as exigências prévias que constam no
instrumento editalício e suas especificações.

Ao passarmos à análise do escopo processual em epígrafe, podemos
observar que a ticitante LOPES LABORATóR|O DE PROTÉSES DENTARTAS
LTDA deixou, em sua proposta, de apresentar a marca e a preencheu como se

sanados os defeitos que. embora dotados de relevância.
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orrêcao sem oue tal como rometa o cunho comDetitiv o da disputa ou asc
condicões essenciais da ofeÉa abranqida na proposta".

Neste diapasão, podemos atrair à análise o princípio do formalismo
moderado, que rege as licitaçÕes públicas e oferta equilíbrio na hora de
contratação pela Administração Pública, de modo que "o princípio do
formalismo moderado não faz com que a contre tacão desresoeite o edital
dal icita ão. nem a leoalidade nem a isonomia Ao contrário. essec
princípio respeita todos os outros e prigriza a satisfação do ínteresse
público. da economicidade e da eÍiciêncía"

Cumpre destaque o fato de que objetiva a licitação pública a seleção
da melhor proposta, que está intrinsecamente ligada a escolha daquela
proposta que apresentar maior economicidade e eficiência para o Ente
contratante. Para o Tribunal de Contas da União "constitui-se excesso de
nqor a desclassificacão de licitantes oor conta de erro formal na
apresenta cão da proposta e da documentacão exiqida" (TCU - Acórdão
194t2011)

Deste modo, apenas a desclassificação da proposta diante da ausência
de indicação da marca dos produtos pela licitante constitui excesso de
formalismo e gera ao munícipio prejuizos, tendo em vista que a melhor
proposta foi apresentada pela mesma e desclassificá-la estaria a própria
Administração Pública incorrendo na violação dos demais princípios
administrativos, da Lei no 8.666/93 e Lei no 10.520t02, bem como a própria
Constituição Federal, bússola norteadora das licitaçôes públicas.

. Alega, ainda, a recorrente, que a empresa LOPES LABORATóR|O DE
PROTESES DENTARIAS LTDA apresentou Retatório de lnspeção Sanitária de
2017. A exigência consta no item 8.1.14, "e", do edital e diz respeito à
comprovação da qualificação técnica da licitante.

Verifica-se que o edital é claro ao estabelecer o prazo de emissão em
certos documentos apresentados, como é o caso do item 9.1.í4, ,,c,, que
solicita o Alvará de Licença de Funcionamento e estabelece o prazo máximo de
emissão com até um ano, caso o documento não venha com data de validade.

Em acordo com tal posicionamento, podemos recorrer ao princíplo da
vinculação ao instrumento convocatório que preceitua que a documentação
exigida no curso da licitação deverá respeitar os termos do edital. No cáso
concreto, não exige o ente licitante prazo máximo ou mínimo para emissão do
documento apresentado sem prazo de validade. Hely Lopes Meireles no diz
que:

"A vinculaÉo ao edital significa que a
Administração e os licitantes ficam sempre
adstritos aos termos do pedido ou do
permitido no instrumento convocatório da
licitação, quer qua o procedimen to 4Uer
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quanto à documentação, às propostas, ao
lulgamento e ao contrato. Em outras
pelavras, estabelecidas as regras do
certame, tornam-se obrigatórias para aquela
licitaÉo durante todo o procedimento e para
todos os seus participantes, inclusive para o
órgáo ou entidade licitadora.', (Licitação e
contrato administrativo, 140 ed. 2007, p. 39)

Por fim, em suas razões, a recorrente faz menção aos atestados decapacidade técnica apresentados pela lÍcitante melhor classifi.ãoã, .riã
documento se tratava de ao objeto de maneira genérica.

Ao recorremos ao edital, temos que o item g.1.í4, ,,a', exige:

a) Comprovação de aptidão do desempenho
de atividade pertinente e compatÍvel com o
objeto da ticitaçáo (pregão Etetrônico),
através da epresentaÇáo de atestado de
capecidade técnic€, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado,
comprovando a execução satisfatória do
objeto da presente licitaÇão, observando_se
que tat (is) atestado(s) náo seia(m)
emitido(s) pela própria empresa oú poi
empresa do mesmo grupo empresarial. O
ateslado deverá conter as seguintes
informações.. Nome, CNPJ e endereço completo do
emitente;
. Descriçáo do produto fornecido ou serviço
prestado;
. Nome da empresa que prestou(s) o(s)
serviço (s);
. Data de emissáo;. Assinatura e identificaÇão do signatário
(nome e cargo ou função que exerce-junto à
emitente).

Atenta-se ao fato de que o instrumento editalício nâo iaz menção a
1r_:!!9Í": minimas que deverão conter no atestado de capacidadá tetnicãrornecroo, de modo que, mais um vez, atraímos ao caso concreto a aDlicacão
do 

.princípio da vincuração ao instrumento convocatóriã.- o ;*úiil"i;.tffi;TCU:

Não poderia ser outra a intelecção dada a
matéria, uma vez que a norma em foco
br:gr. 9rl fiel cumprtmento ao princtpio da
publicidade e da vinculação ao instrumento
convocalório qu
dessa natureza,

e norteiam as disputas
ets que o edital serve

para dar amolo conhec mento aos
interessad em rticioar do to eto
lici tório. em assim estabelece as

t
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Íeoras a serem observadas no seu
vt lam

rdão
263212008 Plenário (voto do Minisko
Relatoô

No mesmo sentido, vêm decÍdindo os tribunais pátrios:

min o os li n

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO,
yryg^qg DE SEGURANÇA LtctrAÇÃo.
CARTA CONVITE, EXIGÊNCIA EDITAIÍCIACOM FORMALISMO EXCESSIVO,
DESCLASStFtcAÇÁo. AUSÊNCtA DE
PLAUSIBtLIDADE. 1. Recurso especial
oposto contra acórdáo que concedeu
segurança postulada pela empresa
recornda por ter a recorrente
desclassificando-a em procedimento de
licitaçáo carta convite, ao entendimento deque a CEF teria feito, em seu edital
licitatório, exigência com um formalismo
excessivo, consubstanciado que a licitante
apÍesentasse, junto com sua proposta,
catálogos técnicos ou prospectos do
srstema de ar-condicionado, que foi objeto
oo certame. 2. A fim de resguardar o
interesse público, é assegurado à
Administração instituir, em procedimentos
licitatóÍios, exigências referentes â
capacidade técnica e econômica dos
licitantes.-_ No entanto, é ilegal a
desclassiÍicação, na modalidadt carta
convite, da proposta mais vantajosa ao
argumento de que nesta não foram
anexados os manuais dos produtos
cotados, cuja especificação foi iealizada
p€la recorrida. 3. Recurso não provido".
(Superior Tribunal de JustiÇa, REsp
657.906/CE, Rel. Min. José Delgado,
Primeira Turma, julgado em O4l11lZOú, Dj
02/05/2005, p. 199).

Neste sentido, a inabilitação da empresa que apresenta pÍoposta maisvantajosa sob a ótica de que os atestados de capacidade técnica sãoconsiderados genéricos nã: .,deyem. prosperar, poi;, fere 
""- 

piú"ipiã.
constitucionais.que regem a licitação, bem como vioL o instrumento'eaitaiiciãque apenas exige que os atestados possuam "comproyacão de aotidão àã

ír"l "*r; rbiõ_ã

Niebuhr (2008) nos diz quea" al
õn
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DA DECISÃO

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitação, no âmbito
Pregão Eletrônico no 00712023, decide peto NÃO PROVIMENTO DAS
RAZOES RECURSAIS apresentadas pela LPD SANTO ANTôNIO -
LABORATÓRIO DE PROTESES DENTÁRNS - CNPJ NO 26.768.493/0001-
06, mantendo sua decisão de classiÍicação em face da proposta apresentada
pela empresa LoPES LABORATÔR|O DE PROTESES DENTÁRAS LTDA.

JOSÉ PAU

Mulungu do Morro/BA, 11 de julho de 2023

JOS SILVA
Pregoe iro
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